
 

 

OFÍCIO Nº 430/2022/GABPRESI. 
 
Santa Inês, 03 de fevereiro de 2022. 

 
AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
MARCELO LOPES DA PONTE 

PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO 

 
ASSUNTO: CONSULTA / NOVO PISO 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA INÊS/MA 

 
 

CONSIDERANDO a divulgação do novo piso salarial dos professores 
pelo Governo Federal; 
 

CONSIDERANDO a necessária regulamentação da matéria; e 
 
CONSIDERANDO as reinvindicações dos servidores municipais. 

 
  

 
MUNICÍPIO DE SANTA INÊS, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ sob n. 06.198.949/0001-24, neste ato 

representado por seu prefeito, LUIS FELIPE OLIVEIRA DE 
CARVALHO, com fulcro na legislação vigente, vem apresentar a 

seguinte CONSULTA: 
O Governo Federal divulgou um reajuste percentual de 33,24% no Piso 
Salarial Profissional Nacional para os Profissionais do Magistério 

Público da Educação Básica (PSPN), classificando como o maior 
reajuste desde o surgimento da Lei do Piso em 2008. Com o referido 
ajuste anunciado nesta quinta-feira (27/01) pelo Presidente da 

República, Jair Bolsonaro, o piso para 2022 será de R$ 3.845,63.  
 

Sabe-se que o piso nacional da categoria é o valor 
mínimo que deve ser pago aos professores do magistério público da 
educação básica, em início de carreira, para a jornada de, no máximo, 

40 horas semanais. Ele foi instituído pela Lei 11.738 de 2008, 
regulamentando uma disposição já prevista na Constituição Federal e 
na Lei de Diretrizes e Base da Educação (LDB). A lei estabelece, ainda, 

que os reajustes devem ocorrer a cada ano, em janeiro, na forma do que 
dispõe o art. 5º, parágrafo único, daquele dispositivo, observando o 

mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno 
referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano. 



 

 

Ocorre que após a divulgação do reajuste 
percentual, as entidades de classe, equivocadamente, passaram a 
entender que o reajuste deveria se operar sobre a atual remuneração 

dos profissionais, de forma indistinta e na proporção anunciada de 
33,24%, não considerando o valor nominal de R$ 3.845,63 para fins de 
fixação do piso. 

 
No caso do Município de Santa Inês os referidos 

profissionais já possuem um piso de R$ 3.730,08, portanto a 
equiparação ao novo piso ocorreria no percentual de 3,1%, gerando um 
impacto mensal inicial de R$ 245.007,24. 

 
Importa dispor que a folha do magistério atual 

corresponde a R$ 5.229.114,11 ao mês, aplicando-se o novo piso 
nominal a folha passará ao montante de R$ 5.474.121,35 já 
considerando o impacto das progressões e gratificações 

correspondentes, as quais, por sua vez perfazem um aumento total de 
4,69%. 

 

Entretanto as entidades de classe, equivocadamente, 
como já referido, entendem que o novo piso será o resultado da correção 

direta de suas remunerações atuais no percentual de 33,24% o que 
resultaria em uma folha mensal de R$ 7.059.936,92, ou seja, um 
acréscimo de R$ 1.830.882,81, muito além da capacidade orçamentaria 

do Município, bem como destoando do que dispõe o art. 5º, Parágrafo 
Único da Lei 11.738/2008. 

 
Assim, no entender das entidades de classe o gasto 

total com pessoal da educação, considerando a totalidade dos 

servidores, incluindo as subvinculações de 30% e 70%, bem como 
considerando o custo previdenciários, passaria ao montante mensal de 
R$ 9.288.701,21 enquanto o valor, considerando o piso nominal, seria 

R$ 7.373.630,50, uma diferença de R$ 1.915.070,71 ao mês, o que 
corresponderia a um déficit projetado de R$ 18.884.953,18 ao ano. 

 
Ademais, a classe entende que os encargos 

previdenciários não deveriam incidir sobre o valor correspondente ao 

novo piso, o que contraria o Princípio Contributivo da previdência 
insculpido no art. 201 da Constituição Federal, bem como na Lei 
8.213/91.    

 
Posto isso, o Município de Santa Inês, por meio da 

presente consulta, como forma de balizar a correta aplicação do novo 
piso remuneratório, requer esclarecimentos acerca da correta 



 

interpretação do dispositivo que estabelece a nova remuneração e 

indaga-se: 

a. O novo piso remuneratório consiste no valor 
nominal de R$ 3.845,63 ou deve ser o resultado 
da atualização direta do atual piso municipal, ou 

seja, R$ 3.730,08, no percentual de 33,24%? 
b. Os encargos previdenciários devem incidir sobre 

a remuneração total, considerando o novo piso?   

Nada mais havendo a consignar, aproveitamos o 
ensejo para renovarmos laços de estima e elevada consideração. 

 

 
 

 


